
 

REGULAMENTO 

5º ENCONTRO DE PRÁTICAS EXITOSAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE GUARULHOS - 
2025 

Exposição de experiências exitosas nos equipamentos e serviços de saúde no âmbito 

da Secretaria Municipal da Saúde de Guarulhos 

O presente regulamento estabelece as normas que regerão o 5º ENCONTRO DE 
PRÁTICAS EXITOSAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE GUARULHOS. O evento tem como 
propósito dar visibilidade às experiências bem- sucedidas nas unidades de saúde e 
serviços aplicados para a prática no Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito da 
Secretaria Municipal da Saúde (SMS) de Guarulhos. 

 

Neste ano de 2025 a temática é "SUS em Movimento: Práticas que Inspiram, Conectam e 

Cuidam". A discussão em torno desse tema nasce da compreensão de que a saúde não 
é estática, nem limitada a estruturas físicas ou protocolos rígidos. Ela é um processo 
vivo, em constante transformação, que se molda às necessidades reais das pessoas, 
dos territórios e dos tempos em que vivemos. 

 

Normas Gerais para participação no evento 

 

1. Objetivo Geral 

Promover a troca de experiências exitosas desenvolvidas nos diversos 
equipamentos e serviços de saúde pública da Prefeitura de Guarulhos. 

 

2. Objetivos Específicos 

• Identificar e prestigiar experiências bem-sucedidas desenvolvidas pelos 

serviços e profissionais dos equipamentos de saúde ligados à SMS de 

Guarulhos; 

• Estimular a participação e dos profissionais vinculados à Secretaria de 
Saúde da Prefeitura de Guarulhos; 

• Socializar o conhecimento nas áreas de assitência, gestão e educação em 
saúde 

• Estimular a integração no desenvolvimento de novos projetos pelos 

serviços e profissionais da SMS, visando a melhoria dos indicadores 

locais e a qualidade de vida dos indivíduos sob sua responsabilidade; 

• Contribuir para o aprimoramento das políticas públicas dirigidas às 
práticas de saúde no SUS; 

• Divulgar os trabalhos da SMS para a comunidade guarulhense, visando o 
fortalecimento do controle social. 

 

3. Data e Local do Evento 

O evento ocorrerá no dia 07 de novembro de 2025, das 09h00 às 17h00, no 
Centro Municipal de Educação Adamastor, sito na Av. Monteiro Lobato, 734 - 
Macedo, Guarulhos. 



 

 

4. Público-alvo 

Profissionais da Secretaria de Saúde da Prefeitura de Guarulhos e Conselheiros 
de Saúde. 

 

5. Normas para inscrição no evento 

 

5.1 Número de vagas no evento 

O evento disponibilizará 300 (trezentas) vagas. 

 

5.2 Prazo e local para inscrição 

 

As incrições para participação no evento estarão abertas do dia 10/10/2025 
a 07/11/2025, através de meios eletrônicos. Qualquer dúvida, entrar em 
contato com a Escola SUS da Prefeitura de Guarulhos (telefone: 2304-6483/ 
2304-6446 ou email: escolasus@guarulhos.sp.gov.br). 

 

6. Normas para submissão de trabalhos 

 

6.1 Prazo e local para envio dos trabalhos 

Os trabalhos deverão ser enviados pelo formulário do Google Forms no 
período de 08/09/2025 a 10/10/2025.   

 

6.2 Tempo mínimo da experiência 

Só serão aceitos os trabalhos cuja experiência exitosa tenha se iniciado no 
período anterior a junho/2025. 

 

6.3 Eixos temáticos 

 

Os interessados poderão inscrever seu trabalho em uma das categorias 
temáticas abaixo: 

 

Eixo 1 – Atenção Básica: Promoção e Prevenção à Saúde 

Eixo 2 – Vigilância em Saúde e Saúde do Trabalhador 

Eixo 3 – Atenção Especializada, Urgência e Emergência 

Eixo 4 – Educação em Saúde 

Eixo 5 – Gestão em Saúde 

Eixo 6 – Desenvolvimento Sustentável/ Mudanças Climáticas 

Eixo 7 – Participação Social 

 

6.4 Formatação do trabalho  

 

6.4.1 Para o trabalho escrito: 

Título (até 100 caracteres com espaço) 



 

Introdução e justificativa (até 1.500 caracteres com espaço): descrever o 
contexto da experiência com informações sobre a natureza, a importância e 
razões para realizá-la. 

Objetivo (até 1000 caracteres com espaço): descrever o objetivo a ser 
alcançado com a experiência. 

Metodologia (até 1.500 caracteres com espaço): descrição das etapas de 
execução do trabalho realizado. Descrever a(s) estratégia(s) adotada(s) e os 
recursos (materiais, financeiros, técnicos, tecnológicos) utilizados na 
atividade desenvolvida.  

Resultado(s) (até 1.500 caracteres com espaço): descrever os resultados e 
impactos obtidos. Pode-se apontar como a experiência favoreceu uma 
mudança no processo de trabalho. 

Considerações finais (até 1.250 caracteres com espaço): realizar uma síntese 
do trabalho, alinhando as ideias com as questões apresentadas na 
experiência e refletir sobre o aprendizado com a vivência. É possível dar 
sugestões e recomendações de como lidar com o problema enfrentado, ou 
com a experiência vivida. 

Palavras-chaves (até 50 caracteres com espaço): palavras que se destacam 
na temática do trabalho. 

Referências(opcional): material utilizado para a pesquisa de seu trabalho 
(artigos, livros, normas, diretrizes, etc.)  

 

O trabalho deve ser escrito pelo Google Forms, aceitando apenas texto 
corrido. Não é permitido uso de imagens, gráficos e tabelas. 

 

6.4.2 Para o banner digital: 

 

O banner pode conter figuras, gráficos, tabelas e fotos. As fotos com 
pessoas só podem ser divulgadas desde que todos os participantes tenham 
assinado o Termo de Consentimento para Uso de Imagem. 

 

Deve-se usar o modelo do banner do evento, salvar na versão JPEG ou 
PNG. 

 

6.5 Confirmação das inscrições dos trabalhos 
As inscrições serão confirmadas automaticamente no momento do envio do 

formulário on-line e a Comissão Organizadora terá o prazo até dia 

24/10/2025 para enviar e-mail informando se o trabalho foi aceito ou não. 

A Comissão não se responsabiliza por e-mail cadastrado incorretamente no 

preenchimento da inscrição. Caso não receba a resposta com o aceite da 

Comissão Organizadora até essa data, o participante deverá entrar em 

contato pelo e-mail escolasusguarulhos@gmail.com 

 

Os trabalhos encaminhados poderão ser utilizados pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Guarulhos para divulgação, respeitando o(s) autor(es). 

mailto:escolasusguarulhos@gmail.com


 

 
Os autores, ao submeterem seu trabalho, tornam-se responsáveis pela 

fidedignidade e legitimidade das informações inseridas no formulário de 

inscrição e no banner, assim como de eventuais documentos apresentados, 

e têm responsabilidades sobre as imagens inseridas, respondendo por 

quaisquer questionamentos relacionados ao uso delas. 

 

7 Premiação de Destaque dos trabalhos 

Os trabalhos enviados pelo Google Forms e aprovados serão avaliados por 
uma Comissão Avaliadora, no sentido de destacar os trabalhos que 
apresentaram maior pontuação quanto aos critérios estabelecidos. 

 

Os 10 trabalhos que tiverem obtido a maior média da pontuação serão 
premiados, sendo que a premiação será atribuída ao autor principal do 
trabalho. 

 

7.1 Critérios de Avaliação para Premiação 

A apreciação dos trabalhos pelos avaliadores será feita a partir da atribuição de 
pontuação, sendo observado: 

a) Se a descrição dos itens apresentados está bem desenvolvida; 
b) Se a apresentação do trabalho possibilitou o entendimento e compreensão 

do contexto, objetivo, desenvolvimento; 
c) Se os resultados estão claros na sua descrição e coerentes com os objetivos 

propostos; 
d) Se o trabalho possui um caráter transformador e/ou inovador e/ou com 

abrangência social e/ou intersetorial na gestão municipal e se foi feita a 
reflexão sobre o impacto do trabalho; 

e) A importância do tema para enfrentar os desafios assistenciais cotidianos 
no âmbito da organização dos serviços ou da assistência; 

f) Se é um trabalho que qualifica a assistência; 
g) Se apresenta aplicabilidade e melhorias na prática dos serviços; 
h) Se existe sintonia do relato com os princípios do SUS: universalidade, equidade, 

controle social e integralidade. 

Para cada item será atribuída uma nota de 1 a 5 pontos, sendo a somatória 
o valor final da nota.  

 

7.2 Critérios de Desempate 

Para trabalhos que apresentarem uma mesma pontuação final, serão 
considerados como maior pontuação aquela ação que tiver maior tempo de 
funcionamento no serviço. 

 

7.3 Comissão Avaliadora 

A Comissão Avaliadora da 5ª Mostra de Experiências Exitosas será composta 
por profissionais que atuam no SUS Guarulhos,  sendo soberana e irrefutável 
em suas decisões. 



 

 

7 Cronograma do Evento 

 

DATA ATIVIDADE 

08/09 a 10/10/2025 Período de submissão do trabalho pelo Google 
Forms até às 17 horas do dia 10.10.25 

13/10 a 24/10/2025 Período de avaliação dos trabalhos pela Comissão 
Avaliadora 

27/10 a 31/10/2025 Período de seleção dos 10 trabalhos com maior 

pontuação pela Comissão Avaliadora 

10/10 a 07/11/2025 Período de inscrições para participação na 5ª 
Mostra de Experiências Exitosas da Secretaria de 
Saúde de Guarulhos 

07/11/2025 Apresentação da 5ª Mostra de Experiências Exitosas 
da Secretaria de Saúde de Guarulhos 

 

8 Comissões do Evento 

 

8.1 Comissão Organizadora 

Adriana Antunes 

Carolina Silveira dos Santos 

Davi Pereira da Silva 

Isabela Santos Garruzi 

Gabriel Botelho Livramento 

Márcia Severina Gueiros Berto 

Marluci Monteze V. Biella 

Mayara Rosangela Pedroso Silva 

Ronaldo Rioichi Ishikawa 

Rosemeire de Almeida S. Andrade 

 

8.2 Comissão Avaliadora 

Amanda Eufrásio 
Carmen Silvia Godoy C. C. Nascimento 
Helena Saroni 
Katia Varela Gomes 
Lidiane Maria Zanca 
Paula Buttaro Farias Lira 
Priscilla Marcelino Corrêa 
Silvia Ferlini Dias 
Vera Lúcia dos Santos 

Virgínia Adelaide dos Santos Fassei 

 

 


